
Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Tribunale Amministrativo Re
gionale per la Lombardia (Itália) — Interpretação dos artigos 
12. o , 43. o , 49. o e 86. o CE — Processos de adjudicação de con
tratos públicos — Serviço público de recolha, transporte e eli
minação de resíduos urbanos — Adjudicação directa a uma 
sociedade anónima cujo capital social é inteiramente detido 
por organismos públicos, mas cujos estatutos prevêem a possi
bilidade de participação de capital privado 

Dispositivo 

Os artigos 43. o CE e 49. o CE, os princípios da igualdade de trata
mento e da não discriminação em razão da nacionalidade, bem como a 
obrigação de transparência que deles decorre, não se opõem à adjudi
cação directa de um contrato público de serviços a uma sociedade 
anónima de capitais inteiramente públicos, desde que o organismo 
público que constitui a entidade adjudicante exerça sobre essa sociedade 
um controlo análogo ao que exerce sobre os seus próprios serviços e que 
essa sociedade desenvolva o essencial da sua actividade com o orga
nismo ou organismos que a detém. 

Sem prejuízo da verificação pelo órgão jurisdicional de reenvio da 
relevância das disposições estatutárias em causa, o controlo exercido 
pelos organismos accionistas sobre a referida sociedade pode ser con
siderado análogo ao que exercem sobre os seus próprios serviços em 
circunstâncias como as do processo principal, quando: 

— a actividade da referida sociedade esteja limitada ao território dos 
referidos organismos e for essencialmente exercida em benefício 
destes, e 

— através dos órgãos estatutários compostos por representantes dos 
referidos organismos, estes exerçam uma influência determinante 
tanto sobre os objectivos estratégicos como sobre as decisões im
portantes da referida sociedade. 

( 1 ) JO C 64, de 08.03.2008. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 3 de 
Setembro de 2009 (pedido de decisão prejudicial 
apresentado pelo VAT and Duties Tribunal, London — 
Reino Unido) — RCI Europe/Her Majesty's 

Commissioners of Revenue and Customs 

(Processo C-37/08) ( 1 ) 

(«Sexta Directiva IVA — Conexão fiscal — Prestações de 
serviços conexas com um bem imóvel — Prestações que con
sistem em facilitar a permuta aos titulares de direitos de 

utilização de um bem imóvel para férias») 

(2009/C 267/25) 

Língua do processo: inglês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

VAT and Duties Tribunal, London 

Partes no processo principal 

Recorrente: RCI Europe 

Recorrido: Her Majesty's Commissioners of Revenue and Cus
toms 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — VAT and Duties Tribunal, Lon
don — Interpretação dos artigos 9. o , n. o 2, alínea a), e 26. o da 
Sexta Directiva 77/388/CEE do Conselho, de 17 de Maio de 
1977, relativa à harmonização das legislações dos Estados-Mem
bros respeitantes aos impostos sobre o volume de negócios — 
Sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado: matéria 
colectável uniforme (JO L 145, p. 1) — Determinação do lugar 
em que é suposto os fornecimentos serem feitos — Prestações 
de serviços que consistem em facilitar aos titulares de direitos de 
utilização de um bem imóvel, membros de uma associação 
criada pelo sujeito passivo para esse fim, a troca desses direitos 
pelos direitos dos outros titulares 

Parte decisória 

O artigo 9. o , n. o 2, alínea a), da Sexta Directiva 77/388/CEE do 
Conselho, de 17 de Maio de 1977, relativa à harmonização das 
legislações dos Estados-Membros respeitantes aos impostos sobre o 
volume de negócios — Sistema comum do imposto sobre o valor 
acrescentado: matéria colectável uniforme, deve ser interpretado no 
sentido de que o lugar das prestações de serviços levadas a cabo por 
uma associação cuja actividade consiste em organizar a permuta entre 
os seus membros dos respectivos direitos de utilização periódica de 
alojamentos de férias em contrapartida das quais esta associação recebe 
dos seus membros taxas de inscrição, subscrições anuais e taxas de 
permuta é o lugar onde está situado o imóvel relativamente ao qual o 
membro em causa é titular do direito de utilização periódica. 

( 1 ) JO C 92, de 12.4.2008. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 10 de 
Setembro de 2009 (pedido de decisão prejudicial do 
Korkein oikeus — Finlândia) — Akavan Erityisalojen 

Keskusliitto AEK ry e o./Fujitsu Siemens Computers Oy 

(Processo C-44/08) ( 1 ) 

(Processo prejudicial — Directiva 98/59/CE — Aproximação 
das legislações dos Estados-Membros respeitantes aos despedi
mentos colectivos — Artigo 2. o — Protecção dos trabalhado
res — Informação e consulta dos trabalhadores — Grupo de 

empresas — Sociedade-mãe — Filial) 

(2009/C 267/26) 

Língua do processo: finlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Korkein oikeus
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Partes no processo principal 

Recorrentes: Akavan Erityisalojen Keskusliitto AEK ry e o. 

Recorrida: Fujitsu Siemens Computers Oy 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Korkein oikeus — Interpretação 
dos artigos 2. o , 3. o e 4. o da Directiva 98/59/CE do Conselho, de 
20 de Julho de 1998, relativa à aproximação das legislações dos 
Estados-Membros respeitantes aos despedimentos colectivos (JO 
L 225, p. 16) — Determinação do momento do nascimento da 
obrigação de uma sociedade filial de proceder a consultas com 
os representantes do seu pessoal — Projectos ou decisões adop
tadas no interior de um grupo empresarial relativamente à al
teração das actividades de uma das sociedades filiais desse grupo 

Dispositivo 

1. O artigo 2. o , n. o 1, da Directiva 98/59/CE do Conselho, de 20 
de Julho de 1998, relativa à aproximação das legislações dos 
Estados-Membros respeitantes aos despedimentos colectivos, deve 
ser interpretado no sentido de que a adopção, no âmbito de um 
grupo de empresas, de decisões estratégicas ou de alteração da 
actividade que levem o empregador a considerar ou a projectar 
despedimentos colectivos faz nascer para este empregador uma 
obrigação de consulta dos representantes dos trabalhadores. 

2. O nascimento da obrigação do empregador de dar início às con
sultas sobre os despedimentos colectivos previstos não depende do 
facto de este já poder fornecer aos representantes dos trabalhadores 
todas as informações exigidas no artigo 2. o , n. o 3, primeiro pará
grafo, alínea b), da Directiva 98/59. 

3. O artigo 2. o , n. o 1, conjugado com o artigo 2. o , n. o 4, primeiro 
parágrafo, da Directiva 98/59, deve ser interpretado no sentido de 
que, estando em causa um grupo de empresas composto por uma 
sociedade-mãe e uma ou várias filiais, a obrigação de consultar os 
representantes dos trabalhadores só se constitui, para a filial que 
tem a qualidade de empregadora, quando esta filial, no âmbito da 
qual poderão ser efectuados despedimentos colectivos, tenha sido 
identificada. 

4. O artigo 2. o , n. o 1, conjugado com o artigo 2. o , n. o 4, primeiro 
parágrafo, da Directiva 98/59, deve ser interpretado no sentido de 
que, estando em causa um grupo de empresas, o processo de 
consulta deve ser concluído pela filial afectada pelos despedimentos 
colectivos antes de esta filial, eventualmente seguindo instruções 
directas da sua sociedade-mãe, rescindir os contratos dos trabalha
dores afectados por esses despedimentos. 

( 1 ) JO C 107, de 26.04.2008 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 10 de 
Setembro de 2009 — Comissão das Comunidades 

Europeias/República de Malta 

(Processo C-76/08) ( 1 ) 

(«Incumprimento de Estado — Admissibilidade — Conserva
ção das aves selvagens — Directiva 79/409/CEE — Caça de 
Primavera — Proibição — Derrogação ao regime de protecção 
— Condição relativa à inexistência de “outra solução satisfa

tória” — Confiança legítima») 

(2009/C 267/27) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen
tantes: D. Recchia, D. Lawunmi e P. Oliver, agentes) 

Demandada: República de Malta (representantes: S. Camilleri e D. 
Mangion, agentes e J. Bouckaert, advocaat) 

Objecto 

Incumprimento de Estado — Violação do artigo 9. o da Directiva 
79/409/CEE do Conselho, de 2 de Abril de 1979, relativa à 
conservação das aves selvagens (JO L 103, p. 1; EE 15 F2 p. 
125) — Incumprimento dos critérios fixados pela directiva para 
a concessão de uma derrogação autorizando a caça na prima
vera à codorniz e à rola-comum 

Dispositivo 

1. Ao autorizar a abertura da caça da codorniz (Coturnix coturnix) e 
da rola-comum (Streptopelia turtur) durante o período de migração 
da Primavera dos anos de 2004 a 2007, sem respeitar as con
dições estabelecidas no artigo 9. o , n. o 1, da Directiva 
79/409/CEE do Conselho, de 2 de Abril de 1979, relativa à 
conservação das aves selvagens, conforme alterada, para os anos de 
2004 a 2006, pelo Regulamento (CE) n. o 807/2003 do Conse
lho, de 14 de Abril de 2003, e, para o ano de 2007, pela 
Directiva 2006/105/CE do Conselho, de 20 de Novembro de 
2006, a República de Malta não cumpriu as obrigações que lhe 
incumbem por força desta directiva. 

2. A República de Malta é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 92, de 12.4.2008.
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